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Os vereadores Rodrigo Tolói - DEM e Fábio Damasceno -

REPUBLICANOS, nos termos regimentais (art. 140, 81º), apresentam para apreciação do

Plenário o presente Projeto de Emenda SUPRESSIVA ao Projeto de Lei 110/2021, que

inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Valinhos o “Dia Municipal de Luta

Contra a LGBTfobia”, a ser celebrado anualmente no dia 17 de maio, e dá outras

providências.

Justificativa:

Para adequação do Projeto de Lei.

Valinhos, 20 de setembro de 2021.
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Vereador— Republicanos

Toloi
Vereador - DEM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO     

EMENDA /20214 AO PROJETO DE LEI Nº

110/2021

Suprime o parágrafo único do artigo 1º do projeto de lei 110/2021.

Nº do Processo: 4066/2021 Data: 20/09/2021

Emenda nº 2 ao Projeto de Lei nº 110/2021

Autoria: FÁBIO DAMASCENO, TOLOI

Assunto: Suprime o parágrafo único do art. 1º do Projeto,
que incluí no Calendário Oficial de Eventos do Município
de Valinhos 0 Dia Municipal de Luta Contra a LGBTtobia, a
ser celebrado anualmente no dia 17 de maio. e dá outras

providências.
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